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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE

Estado do Espírito Santo

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 002/2006

MAGISTÉRIO
Tornamos público, por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Muniz Freire - ES.,  que  no período  de 22 de maio de 2006 à 05 de junho de 2006, estarão REABERTAS as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO de PROVAS e de TÍTULOS, para provimento de  55 (Cinqüenta e Cinco) Cargos vagos existentes  no  Quadro  de Pessoal do MAGISTÉRIO da Prefeitura Municipal de Muniz Freire - ES., instituído pela Lei Municipal nº 1.716/2004, bem  como os que vagarem ou forem criados no período de  validade deste processo seletivo, de conformidade com o Art. 37, II, da Constituição da República Federativa do Brasil e o artigo 11 da Lei nº 1.132/1990 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Muniz Freire.
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - Os Cargos, Carreira, Padrão, Requisitos de escolaridade, Carga Horária Semanal, Vencimentos com valores de abril de 2006 e número de vagas seguem discriminados no anexo I.

1.2 - O CONCURSO PÚBLICO será coordenado pela Comissão Coordenadora do Concurso, instituída pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3.531/2006 de 25 de março de 2006, sob assessoria técnica especializada da GUALIMP – Assessoria e Consultoria Ltda., observadas as seguintes condições:

2. DA RESERVA PARA DEFICIENTES:

2.1 - Fica reservado 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para cada cargo do presente Edital, desprezadas as frações, para os candidatos portadores de Deficiência Física, desde que não os incompatibilize para o exercício da função ao cargo pretendido.

2.2 – Na hipótese de aplicação do percentual resultar número fracionado (igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), a fração será arredondada para 1 (uma) vaga. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) será considerada nas vagas criadas posteriormente, esclarecendo-se tal circunstância por ocasião da ocorrência do evento. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, estas serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.

2.4 - Consideram-se pessoas portadoras de deficiências aquelas que se enquadrem nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 3.298/99.

2.3 – O Candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar esta condição conforme as determinações previstas neste edital, não poderá impetrar recursos em favor de sua situação.

2.5 – Caso seja necessário condições especiais para o candidato submeter-se à realização das provas e demais exames previstos neste Edital, o candidato deverá solicita-las por escrito em até 10 (dez) dias antes da realização dos exames, justificando os motivos de sua solicitação, sob pena de não terem provas especiais preparada.

2.6 – Os candidatos portadores de deficiência compatíveis com o exercício da função ao cargo pretendido, que assinalarem no Requerimento de Inscrição a condição de deficiente deverão apresentar, no ato da inscrição, laudo médico atestando o grau ou nível e a espécie da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), bem como sua provável causa, sob pena de indeferimento de seu Requerimento.

2.7 - As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no referido artigo, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, em até 10 (dez) dias antes da realização dos exames.

2.8 – Os portadores de deficiência visual poderão optar em prestar provas mediante auxílio de uma pessoa devidamente credenciada pela GUALIMP – Assessoria a Consultoria Ltda, requerido nos termos do item 2.7.
3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

3.1 – O Candidato deverá preencher as seguintes exigências para sua inscrição neste Concurso:

I. Ser brasileiro nato ou naturalizado;

II. Ter completado 18 (dezoito) anos até a data da posse;

III. Preencher o Requerimento de Inscrição, de forma legível, que será fornecido no ato da inscrição;

IV. Estar em dia com as obrigações eleitorais apresentando a cópia do comprovante que votou na ultima eleição;

V. Estar em dia com o Serviço Militar, se do sexo masculino, apresentando cópia do Certificado de Reservista;

VI. Cópia do Documento de Identidade de reconhecimento nacional, que contenha fotografia visível e em perfeitas condições;

VII. Comprovante de Pagamento da taxa de inscrição;

VIII. Ter na data da posse, a escolaridade completa ou habilitação exigida para provimento do cargo pela Lei Municipal, conforme especificado anexo I:

3.2 – O candidato deverá atender no ato da posse todas as exigências contidas no Título II, Capítulo I – Seção III da Lei Municipal nº 1.715/2004 de 01 de julho de 2004.

4. DAS INSCRIÇÕES:

4.1 - As inscrições serão realizadas na Rua Cônego José Bazzarella, n° 101, centro, Muniz Freire - ES., em frente a AMA – Agência Municipal de Agendamento, de segunda-feira a sábado no horário de 9:00 às 16:00 horas, no período especificado no início deste Edital.4.1.1 – Os Valores das taxas serão as constantes do quadro abaixo:

	CARGO
	TAXA R$
	CARGO
	TAXA R$

	Professor “ A “
	38,00
	Professor “ B “
	55,00

	Técnico Pedagógico
	55,00
	
	


4.1.2 – A taxa deverá ser recolhida no BANESTES - Banco do Estado do Espírito Santo na conta nº nº 6.276.661, em nome da Prefeitura Municipal de Muniz Freire.
4.1.3 - Em nenhuma hipótese haverá devolução da importância paga a título de ressarcimento das despesas com material e serviços necessários ao processo seletivo, mesmo nos casos de desistência, perda de prazo, indeferimento ou cancelamento de inscrição.

4.2 - A inscrição poderá ser feita por procuração devidamente regular, cujo instrumento ficará retido na repartição.

4.2.1 – O procurador outorgado deverá apresentar no ato 02 (duas) fotos colorida 3x4 do outorgante da procuração.

4.2.2 – O candidato assumirá as conseqüências de eventuais erros de seu procurador, quando do preenchimento do requerimento de Inscrição e apresentação da documentação.

4.3 - No ato da inscrição, o  Candidato,   deverá satisfazer  as  exigências contidas no item 3  deste  Edital, preenchendo corretamente e assinando o Requerimento de Inscrição, que constará de declaração de inteiro conhecimento e aceitação às normas e exigências estabelecidas nesse Edital, sob pena de nulidade.

4.4 – Ao entregar o Requerimento de Inscrição e os demais documentos exigidos conforme item 3 deste edital, o candidato receberá um PROTOCOLO, e posteriormente, caso sua inscrição seja deferida, o candidato receberá o seu Cartão de Identificação.

4.4.1 – Caso o Requerimento de Inscrição seja indeferido, o candidato receberá via Correio Comunicado de Indeferimento apontando o motivo do indeferimento.

4.4.2 – A entrega do Cartão de Identificação ao candidato será feita no período de 19 a 22 de junho de 2006, na sede da Prefeitura Municipal de Muniz Freire, situada à Rua Pedro Deps, nº 09 – Centro - Muniz Freire, no horário de 9 às 17 horas.

4.5 – O Candidato, cuja documentação não for considerada em ordem, terá sua inscrição indeferida.

4.6 – Julgado os Requerimentos de Inscrição, com o exame da documentação apresentada e satisfeitas as exigências, o Presidente da Comissão do Concurso homologará as inscrições.

4.7 - No ato da inscrição o candidato receberá o programa com todos os conteúdos a serem estudados, cópia do presente edital, bem como as atribuições e requisitos para o cargo que irá concorrer, os quais são partes integrantes do presente edital, na forma do anexo II.

4.8 – Toda a documentação exigida será apresentada no ato da inscrição, não sendo permitida a inscrição temporária ou condicional, a qualquer título.
4.9 – Ficam isentos de pagamento da taxa de inscrição os candidatos hipossuficientes ou economicamente necessitados que tenham renda familiar igual ou inferior a 1 e ½ (um e meio) salário mínimo vigente no país, que não possam pagá-las, sem prejuízo ao sustento próprio ou familiar, que assim se declararem.

4.9.1 – O candidato deverá requerer ao Prefeito Municipal, declarando preencher os requisitos exigíveis, sob pena da Lei, juntando cópia da Carteira de Trabalho ou Contracheque atual.
5. DO CONCURSO:

5.1 – O concurso será realizado em 2 (duas) etapas distintas, sendo a primeira etapa constituída de prova objetiva com caráter eliminatório e a segunda etapa constituída de avaliação de títulos de caráter classificatório.

6. DA PRIMEIRA ETAPA:

6.1 – A primeira etapa, de caráter eliminatório, constará de Provas Objetivas de conhecimentos de PORTUGUÊS, FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO e ESPECÍFICOS para os cargos conforme discriminados no anexo I.

6.2 – As provas de PORTUGUÊS constarão de questões objetivas de acordo com o nível de escolaridade exigido para cada cargo.

6.3 – As provas de conhecimentos FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO e ESPECÍFICOS constarão de questões objetivas compreendendo a relação e a natureza ao âmbito de atuação inerentes ao cargo pretendido.

6.4 - As provas objetivas serão avaliadas de 0 (ZERO) a 10 (DEZ) pontos para cada uma. Será considerado HABILITADO o candidato que obtiver nota igual ou superior a 05 (CINCO)  pontos em cada uma das provas:

6.4.1 – A Média das Provas Objetivas será apurada da seguinte forma: 

 M P O = 
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 Onde  

 MPO = Média das Provas Objetivas

 P  = Nota obtida em cada prova objetiva;

 QP = Quantidade de provas objetivas efetuadas.

6.5 – Somente concorrerão à segunda etapa, os candidatos HABILITADOS, em consonância com o item 6.4.

6.6 – A relação dos candidatos HABILITADOS, será divulgada em jornal de ampla circulação no Estado e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Muniz Freire, bem como no site www.gualimp.com.br, no dia 28 de agosto do ano de 2006.

7. DA SEGUNDA ETAPA:

7.1 – A Segunda Etapa, de caráter classificatório, constará da Avaliação de Títulos, com a participação exclusiva dos candidatos HABILITADOS na primeira etapa, visando avaliar os títulos na área de qualificação profissional, relacionados com o cargo pretendido.

7.2 – A Avaliação de Títulos constará de pontuação aos Títulos apresentados de conformidade ao disposto no item 7.3.
7.3 – Para a avaliação dos títulos observar-se-á os seguintes requisitos e respectivos pontos.

7.3.1 - Serão considerados os seguintes Títulos:

a) Doutorado (Diploma devidamente registrado) – 3 (três) pontos (máximo um título);

b) Mestrado (Diploma devidamente registrado, acompanhado do respectivo Histórico Escolar) – 2 (dois) pontos (máximo um título);

c) Pós-Graduação “latu sensu” ou Curso de Especialização ou Aperfeiçoamento (Comprovante de conclusão do Curso) com carga horária igual ou superior a 360 horas – 1,5 (um e meio) ponto (máximo dois títulos);

d) Curso de Especialização ou Aperfeiçoamento (Comprovante de conclusão do Curso), com carga horária igual ou superior a 50 (cinqüenta) horas – 0,50 (meio) ponto (máximo quatro títulos);

7.3.2 - Não será considerado como título nenhum curso de graduação, não se confundindo estes com cursos de especialização ou aperfeiçoamento, bem como não serão objetos de pontuação os títulos considerados como requisito para nomeação.
7.3.3 - A soma total dos Títulos, não poderá ultrapassar “10 (dez) pontos”.

7.4 - Sobre a Média das Provas Objetivas pelos candidatos, serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final.

7.5 - Os pontos de títulos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “ habilitação ”.

7.6 – Os Títulos deverão ser apresentados no período de 12 a 15 de setembro na sede do Poder Executivo Municipal de Muniz Freire, onde o candidato deverá retirar para preenchimento o FORMULÁRIO DE PROVA DE TÍTULOS, que será fornecido gratuitamente.

7.7 – O candidato deverá preencher o formulário observado o item 6.3 deste edital e apresentá-lo junto com os comprovantes dos títulos em cópias xerográficas autenticadas ou acompanhadas do original, para serem vistadas pelo receptor e candidato.

7.8 – Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, fora do local, dia e horário acima determinado, e esses deverão ser apresentados em envelope identificado contendo na parte externa o nome, o número de inscrição e o cargo para qual o candidato está inscrito, que após conferência será lacrado, emitindo-se comprovante de recebimento.
7.9 - A responsabilidade pela escolha dos documentos a serem apresentados na Prova de Avaliação de Títulos é exclusiva do candidato.
7.10 - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do candidato que não apresentou os títulos no dia e horário determinado;

8. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS:

8.1 – As Provas objetivas serão realizadas no dia 13 de agosto de 2006, em local previamente especificado no Cartão de Identificação, tendo seu início às  8:00  horas e seu término às 12:00 horas, devendo os concorrentes fazerem-se presentes no local, pelo menos 60  (SESSENTA)  minutos antes do início das provas, munidos de caneta AZUL ou PRETA, cientes de  que  não  será permitida a entrada após o seu início e sem a apresentação do cartão de identificação, conforme item 4.4.
8.2 - Não haverá tolerância para os candidatos que não cumprirem o horário das provas, pré-estabelecidos, bem como não haverá segunda chamada ou repetição de provas.

8.3 - Iniciadas as provas não será permitida a comunicação entre Candidatos ou consultas em livros e/outros, sob pena de exclusão.

8.4 - Não será permitido o uso de aparelhos eletrônicos e/ou similares.

8.5 - O candidato somente poderá ausentar-se da sala, com a permissão do fiscal e em companhia deste ou  por pessoa por ele designada.

8.6 – Não haverá, sob qualquer pretexto, segunda chamara para as provas, nem realização de provas fora do horário e dos locais previamente determinados no Cartão de Identificação, salvo nos casos previstos nos itens 2.5, 2.7 e 2.8.
8.7 – O candidato que por ventura sentir-se mal durante a realização das provas, poderá interrompê-las até que se restabeleça, no próprio local de realização das provas, caso o candidato não se restabeleça em tempo hábil para terminar sua prova dentro do horário estabelecido neste edital, será ele eliminado do processo seletivo.

8.8 – O candidato ao terminar sua prova deverá entregar ao aplicador somente o Cartão-Resposta que lhe será entregue 1 (uma) hora após o início das provas.

8.9 – Fica o candidato ciente que não serão atribuídos pontos às questões assinaladas no Cartão-Resposta que apresentarem rasuras ou emendas, ou mais de uma resposta assinalada ou estiverem em branco.

8.10 – Caso o candidato perca ou por qualquer motivo não receba o Cartão de Identificação, ele deverá apresentar o documento de identidade e aguardar a determinação da comissão coordenadora para que ele possa entrar no recinto para realizar a prova.

9. DA CLASSIFICAÇÃO:

9.1 - Os candidatos HABILITADOS serão CLASSIFICADOS em ordem decrescente de acordo com a Nota Final obtida.

9.1.1 - A Nota Final será apurada da seguinte forma: 

 Nota Final = M P O + T T
 Onde  

 MPO = Média das Provas Objetivas;

T T  = Total de Títulos.

9.2 - Somente após a apuração da nota final que serão identificados os seus autores e publicado na imprensa ou local público, bem como no site www.gualimp.com.br.

9.3 - Em caso de igualdade de notas, na classificação final, serão adotados sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

9.3.1 – maior nota na prova de títulos;

9.3.2 – maior nota na prova específica;

9.3.3 – maior nota na prova de português;

9.3.4 – maior nota na prova de matemática;

9.3.5 – o candidato mais idoso.

9.4  -  Não haverá qualquer aproximação  nas notas  ou médias finais obtidas.

10. DA VISTA, REVISÃO OU RECURSO
10.1 - Não será concedida VISTA ou REVISÃO de prova. Entretanto, após a divulgação dos gabaritos, que será feita às 13:30 horas do dia 14 de agosto de 2006, na sede do Poder Executivo Municipal de Muniz Freire, o candidato poderá peticionar RECURSO à banca examinadora, através da Comissão Coordenadora, quando julgar que ocorreu erro na formulação das questões e do gabarito, em prazo não superior a 48 ( quarenta e oito ) horas após sua divulgação.

10.2 – As petições deverão ser elaboradas em formulário próprio fornecido pela empresa, que estarão disponíveis no mesmo local e no prazo especificado no item 9.1, devendo estas, estarem MINUCIOSAMENTE fundamentadas e contendo dados completos para sua identificação e do candidato, caso contrário, serão indeferidas de plano.

10.3 - O prazo máximo para apresentação de qualquer recurso é de 48 ( quarenta e oito ) horas após a divulgação dos resultados finais.

10.4 – Os RECURSOS deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Muniz Freire – ES., no horário de expediente e dirigidos à Comissão Coordenadora do Concurso.

11. REGIME JURÍDICO:

11.1 - Os HABILITADOS e CLASSIFICADOS no Concurso Público serão nomeados sob Regime Jurídico Único, instituído pelo Poder Público Municipal nos termos da Lei Municipal n.º 1.119/1990.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

12.1 – A inscrição do candidato implicará no conhecimento pleno das condições aqui expressas, não podendo o candidato inscrito alegar desconhecimento das instruções contidas neste Edital e demais legislações pertinentes.

12.2 – Será de inteira responsabilidade da Comissão Coordenadora do Concurso Público o acompanhamento gerencial da realização do concurso, recebendo e arquivando todos os documentos, e se caso necessário encaminhando-os a Gualimp - Assessoria e Consultoria Ltda, a qual promoverá estudo, fornecendo parecer de conformidade com as normas estabelecidas nesse edital e legislação em vigor.
12.3 - Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado deste Concurso apresentado pela comissão Coordenadora do Concurso, que poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos constantes do presente Edital a critério da Administração.

12.4 - O prazo de validade deste Concurso é de 02 (DOIS) anos, contados a partir da data de sua homologação, podendo a critério do Poder Público, ser prorrogado por igual período, de conformidade com Art. 37, III, da Constituição da República Federativa do Brasil.

12.5 – Os cargos vagos, discriminados no CAPUT deste EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO, após a homologação definitiva dos resultados serão preenchidos gradativamente de acordo com a necessidade do Serviço Público Municipal, obedecendo às disponibilidades orçamentárias e financeiras.

12.6 – A CLASSIFICAÇÃO em Concurso Público não cria direito à nomeação, mas esta quando se der, respeitará rigorosamente a ordem decrescente de classificação definitiva.

12.7 - Ficam os CLASSIFICADOS cientes de que no Período Probatório, ou seja,  nos três primeiros anos, a Prefeitura Municipal, poderá, a critério da comissão de  avaliação, com referendo do Prefeito Municipal, exonerar aquele que não corresponder às atividades  inerentes ao cargo alcançado no Concurso.

12.8 - A Prefeitura Municipal de Muniz Freire e a Gualimp - Assessoria e Consultoria Ltda, não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este concurso, a não ser o que será entregue no ato da inscrição ou publicado em órgão de imprensa oficial.

12.9 - O candidato deverá manter junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Muniz Freire, durante o prazo de validade do concurso, seu endereço atualizado, visando eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível a sua convocação, por falta da citada atualização.

12.10 - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

12.11 – Todas as publicações relativas a este processo seletivo serão publicadas através do Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Muniz Freire – ES, exceto a lista dos HABILITADOS e o RESULTADO FINAL, que serão publicados em jornal de grande circulação e no site www.gualimp.com.br.

12.12 - Os Casos Omissos do presente Edital e da lei Orgânica do Município, serão resolvidos pela comissão Coordenadora do Concurso.
12.13 - Os eventuais candidatos que se sentirem prejudicados pela não divulgação dos requisitos específicos aludidos no item 4.7 do presente edital, poderão até o término das inscrições requererem ao Prefeito Municipal mediante requerimento escrito e devidamente protocolado, a devolução dos valores pagos a título de inscrição, ficando automaticamente afastado do concurso.

Muniz Freire – ES, 16 de maio de 2006.

Ezanilton Delson de Oliveira
Prefeito Municipal

Antônio José Gonçalves de Siqueira
CRA – ES nº 7228
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